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PORTARIA GAPRE-PMP Nº 065/2019 

 

“EXONERA, COM EFEITOS RETROATIVOS, O 
SERVIDOR QUE MENCIONA” 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PILÕES, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município e,  
 

CONSIDERANDO o Processo TC Nº 07194/09 instaurado pelo Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, através do qual analisa a legalidade dos atos de admissão de 
pessoal decorrente de Concurso Público promovido por essa Prefeitura, objetivando o 
preenchimento de vários cargos, homologado em 22 de junho de 2006; 

CONSIDERANDO o item 3.2 do aludido processo que requer a apresentação de 
portaria de exoneração de servidores relacionados no Processo em epígrafe; 

CONSIDERANDO a inexistência da Portaria de exoneração do servidor, bem 
como a recomendação do TCE/PB para, em caso de inexistência, editá-la no exercício de 
sua competência; 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - EXONERAR, o Senhor ANDRÉ SILVA PORFÍRIO – CPF 050.969.564-
74, do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, admitido por meio da Portaria 113/06, de 
01 de agosto de 2006. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 02/04/2007. 

Art. 3º - Declara-se a vacância do cargo mencionado no artigo primeiro. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 

 

Pilões, 04 de fevereiro de 2019. 

 

 
MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Prefeita Municipal de Pilões 
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